
“A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.”    

Os Conselhos, que compõem o Movimento dos Conselhos e 

Ordem Profissionais de Minas Gerais – COP-MG, tornam pública 

sua manifestação de apoio, solidariedade, respeito aos profission-

ais de comunicação de todo o Brasil, em fase aos ataques constan-

tes que vem ocorrendo, ao exercício profissional e à liberdade de 

imprensa na pluralidade do fazer da comunicação.

NOTA DE SOLIDARIEDADE AS (AOS)
PROFISSIONAIS DE COMUNICAÇÃO

Conselhos e Ordem Profissionais de Minas Gerais – COP-MG

Art. 220 – Constituição Federal do Brasil - 1988








